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COMISSÃOPERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
CIENCIA E TECNOLOGIA

PARECER Nº O (O

Projeto de Lei nº 133 de 24 de maio de 2018
AUTOR: Vereador NELSON DAS PLACAS
PARECER: Favorável, sem apresentação de emendas
EMENTA: ”Cria o selo ”Amigos da cultura"
RELATORA: Gláucia Berenice

RELATÓRIO

Conforme disposição regimental (artigo 75), o projeto veio a esta Comissão.
A MATÉRIA EM ANÁLISE TRAMITA NESTA Casa Legislativa por iniciativa do

Senhor Vereador Nelson das Placas, sob a forma de projeto de lei, tendo por objetivo
criar o selo ”Amigo da Cultura”.

Para tanto, o seu artigo lº estabelece que o objetivo deste projeto é a busca de
apoio financeiro de empresas para o fomento da cultura no nosso município.

O art. 29 estabelece os projetos que poderão ser fomentados.
O art. 39 prevê a criação de uma logomarca do selo.
Os arts. 49 e 59 preveem a regulamentação e o inicio da vigência da lei.

É o relatório.
PARECER

Quanto ao mérito, o presente Projeto de Lei que cria o
selo ”Amigo da Cultura" será um importante instrumento para incentiva o fomento à
Cultura na nossa cidade. -

Com a sua aprovação, como destaca o autor na própria
justificativa, a lei fará com que empresas se sintam incentivadas à destinar recurso a
projetos sociais culturais, já que em contrapartida obterão direito ao uso do título em
seus produtos e em suas veiculações publicitária

Segundo parecer da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA
CIENCIA E TECNOLOGIA desta Casa Legislativa, o projeto não encontra impedimentos à
aprovação, sendo entendimento, estar o projeto apto a votação.

Portanto, pela relevância e importância do presente
Projeto de Lei, exaramos parecer FAVORÁVEL à aprovação do projeto em plenário

Sala das Comissões, 20 de julho de 2018.
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